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24440	 SEÇA0 1 DIÁRIO OFICIAL

.	 .
, Decreto né

'SEGUNDA-FEIRA, 17 15E-2 1090,

, 9 9.83 1 de 17	 de, dezembro	 ':cle 1990

'Abre-ao Orçamento Fiscal da . Uniãoi, em fa-vor . do/Minfetérió da Agrieúltura e.11efór-/
ma Agrária, crédito : ano/emantar nó valor'
de Cr$ 469.211.000,00, para reforço de,

• ddtaçads consignadas no vigente Orçamen-
to.

PRÉS/AÉRTE DA REPúBLICA, no use da -atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV. da Constituição-, e da autorização contido no
art. 70, incisos II, III e IV da, Lei AR 8.083, file . 19 de outh0ro-1990;

DECRETA:

000 (810
• • •

D.14.10. '09. 99,830-, de 17 de dezembro .tie 1990.

Abre ao Ministério da Ação
Social, em kíver'da Coordena--
doria 'macional para Integra-
Crio da Pessoa Portadora de
1:eficiência, crédito . suple-
mentar mo valbr de ,cr8. 2 .000.00.0,00 pare. refOrço

, dotaçãó cohsigneda.no
te orçamento.

-	 O PRESIDENTE DA'REPOBLICA-, no uio da atribuição que lheConferd . o- art. 84, incieo IV, da Constituição, e da autorização
coritida,no art. 11, inciso /, allnea "b", da Lei no. 7.999, de 31 de
janeiro,de 1990 e art. 10, da Lei no. 8.083 de 19 -de outubro de 1990,

D'T C R .R.T A:
.Art. - lo Fica aberto ae , Ministério da Ação Sogial, êts favor^ da 'Coordenadória-Nacional çara pitegração 4a Peesos Poitadoea de'Defi rcielacia, ,crédiCo spplementar:ão. Valor de.Cr9,2.000.000,00 (doisMilhões 'de- . , beereiros), çare- atender' à programação : ihdicada noAhaaó,7 deste.11boreto..'	 •	 .
Art. 2o Os recursos necessarios ã execução do disposto noartigo • anterior- decorrerão da anulação parcial da dotação indicada moAnieko /I 0e0te Decreto e no montante especificado.• •

-	 Art. 32 Itte Decreto entra co vigor na data de sua pu-
.

^
„.	 Art., Aolievogam-re_as disposições em. contrário.

preallia; .'.1',/ de' dezebbrodê 1990; 1696 da IndependenCia e1020 0a . Ratión/Aca..- ;' • -	 •
,	 •	 , . •	 • , ,	 . • •
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Art. 10 Fica aberta ao OrçamentOTisóài, • da, ,Ofilão (Lei.
7,999, de 31 de janeiro de 1990), em: faVtir do Ministério da Ageicti/tua
e Reforma Agrária, crédito supiemAtar no valbede 'Cr$. ,J469.211.000,00(quatrocentos e se ssenta e nove milhtles, duientot e qnzb mil criarei-toe), para atender ' à programação indicada no Anexo	 deste Decreto.-. _

Art. 20 Os recursos necessários à execuçãO . do diePosto no, -sartigo anterior,. indicados nos Anexos /I, III e /V deste Decreto; são,provenientes des
•

I - Recursos Diretamente' Arrecadados = Outras Fontes, no
valor de Cr$ 99.267.000,00 (novehta dnove.milh8es5 -duzentos e,200kehteie sete mi/ cruzeiros))
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II - Recursos Diversoe - Outras Fontes, no valor deCr$ 168.225.000,00 (cento e sessehtá é oito Milhões; duzentos e Finte e
cinco mil cruzeiros);

III - Recursos de Convênios - Outras Fontes, nó valor de Cr$
28.133.000,00 (vinte e oito milhões, cento e trinta e três mil cruzei, .ros); e

IV - Recursos de Convênios - Transferência de Recursoe do
Taeouro, no valor de Cr$ 173.596.000,00 (cente e tetentà e 'êréa mi= • •
148es, quinhenfoS e oitenta e seis mil cruzeiros).

ção.
Art.: 3 . .Éste Decreto entra em vfgor 	 na d	 .ata de asa- publica-'

,
Art. 45 Revogam-se as dispoSiçõeS em coimOrld.
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